
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
 
CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicação de atos oficiais no Diário Oficial Eletrônico 

“Minas Gerais” - DOMG-e, de atos de expediente administrativo de pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos 

licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja publicidade é exigida em lei, nos termos da Lei n. 

19.429, de 11/01/2011 e do inciso II do art. 21 da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto do presente contrato, o valor 

estimado de R$10.630,80(dez mil seiscentos e trinta reais e oitenta centavos) conforme tabela abaixo: 

Caderno/tipo de publicação Preço por cm/coluna 
Quantidade de 

cm/coluna contratado 
Valor total do contrato 

Diário dos Municípios Mineiros R$88,59 120 R$10.630,80 

 

3.2 - O preço por cm/coluna está previsto na Portaria IOMG nº 3, de 12/02/2014, e será reajustado em caso de 

publicação de nova tabela de preços pela SEGOV.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por 

meio de Termo Aditivo, mediante acordo entre as partes, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 

21/06/1993.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

00.2.02.00.04.122.0004.2.0011 – DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA 

JURÍDICA. 

Miraí-MG, 07 de outubro de 2021. 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito  de  Miraí 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2021, foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta 
Prefeitura, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 

 Miraí-MG, 07 de outubro de 2021. 
 
 

 SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


